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PROJETO DE LEI No                 , DE 2009
(Dos Srs. Geraldo Resende , Antonio Carlos Biffi e outros)

Autoriza o Poder Executivo a instituir a
Escola Técnica de Dourados, vinculada à
Universidade Federal da Grande Dourados
(UFGD).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Escola

Técnica de Dourados, vinculada à Universidade Federal da Grande Dourados

(UFGD), com sede e foro no município de Dourados, no estado de Mato Grosso

do Sul.

Art. 2º A Escola Técnica de Dourados é um estabelecimento

de ensino pertencente à estrutura organizacional da UFGD, dedicando-se,

precipuamente, à oferta de formação profissional técnica de nível médio, em suas

respectivas áreas de atuação.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos

necessários à implantação do disposto nesta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



2

JUSTIFICAÇÃO

Dourados localiza-se em importante pólo econômico do

Estado de Mato Grosso do Sul, numa área que compreende 38 municípios e

envolve uma população estimada em 800 mil pessoas.

O município, com 180 mil habitantes, privilegiado pelo

relevo, solo fértil, clima e hidrografia favoráveis, tem garantido a posição de maior

produtor de milho e o segundo de soja do estado e é atualmente palco de um

intenso processo de industrialização.

Ademais, há investimentos concretos no setor

sucroalcooleiro em Mato Grosso do Sul, incluindo Dourados. Dados revelam que

esse ramo de atividade poderá crescer 73,8%, nos próximos anos em relação ao

número de indústrias instaladas, o que representará investimentos na ordem de

R$ 8,9 bilhões com a geração de 66.863 empregos nos 25 municípios envolvidos

nesses empreendimentos.

O objetivo do presente projeto de lei é beneficiar essa região

estabelecendo a ampliação de oferta de capacitação técnica profissional à sua

população, gerando conhecimento científico e tecnológico, com habilidade e

competência necessários para atender a demanda do mercado de trabalho na

região.

Além disso, a instituição contribuirá para o avanço não só do

Estado Sul-mato-grossense, mas do país como um todo, tendo em vista grande

parte dos municípios que compõem a região da Grande Dourados estarem

situados na fronteira com a República do Paraguai, o que lhe confere

características econômicas, sociais, políticas e culturais que exigem atenção

especial do ponto de vista científico e acadêmico, considerando-se que os

espaços fronteiriços são áreas privilegiadas para estudos sistematizados que

contemplem a diversidade cultural.

Há que se registrar, ainda, a presença da população

indígena Guarani (Kaiowá/Ñandeva), que constitui a maior população indígena do



3

Estado, com aproximadamente 25 mil indivíduos, e representa, historicamente,

importante papel na construção da identidade sócio-econômica e cultural da

região.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares

para aprovar o presente projeto, tão importante para a população de Dourados e

dos demais municípios da região.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009.
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